
LEI N1 589198 

GOVERNO MUNI C"AL 

CON STRUI NDO A CIDADE DA GENT! 

DÁ A ATUAL AVENIDA TIMBÓ. A DENOMINAÇÃO 
DA AVENIDA VEREADOR EDMILSON MARQUES E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANAÚ faço 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, DECRETA E EU 
ANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Passa a Avenida Timbó, localizada no Conjunto Timbó, 
denominar-se Avenida Vereador EdmilSÓn Marques, em homenagem ao saudoso Ex. 

·ereador deste Município, falecido. · 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
. gadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA 
AL DE MARACANAÚ~ em 27 de fevereiro de 1998. 

JÚUO~~T: LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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